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Secretaria da Fazenda – SEFAZ
<#ABC#67633#9#83598>

Portaria nº 067/2018 - GSF.
O Secretário da Fazenda do Estado de Goiás, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente, nos termos do art. 312, inciso 
II, da lei nº 10.460/88, e com arrimo na delegação de competência 
estabelecida no Decreto Estadual nº 8.078 de 30/01/2014, 
alterado pelo Decreto nº 9.046, de 18/09/2017, e tendo em vista 
o que consta nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
200600004004491,

RESOLVE:
Art. 1º - ABSOLVER o servidor público estadual Luiz Cesar 

Zacarias da Silva, ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita 
Estadual, Classe Especial - Padrão 5, matrícula base n° 2266.7, da 
imputação insculpida no inciso LIV, do art. 303 da Lei 10.460/88, por 
ausência de indícios de materialidade de ilicitude disciplinar.

Art. 2º - HOMOLOGAR, nos termos do § 2º do art. 316 da Lei 
Estadual nº 10.460/1988, a decisão da Chefe da Corregedoria Fiscal 
às fls. 621/623, pela qual declarou-se extinta a punibilidade das 
transgressões disciplinares apenáveis com suspensão atribuídas ao 
servidor, previstas nos incisos XVI e XXX, do art. 303 da mesma lei 
sobredita, em razão do advento da prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar.

Art. 3º - Determinar o encaminhamento dos autos do PAD nº 
200600004004491 para a Corregedoria Fiscal, para que dê ciência 
por escrito ao servidor público, assim como ao seu defensor.

Art. 4º - Determinar, após as cientificações acima referidas, 
o arquivamento dos autos deste Processo Administrativo Disciplinar.

Cumpra-se e publique-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, em 
Goiânia, aos 26 de março do ano de 2018.

JOÃO FURTADO DE MENDONÇA NETO.
Secretário de Estado da Fazenda.

<#ABC#67633#9#83598/>

Protocolo 67633
<#ABC#68376#9#84457>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2018

PROCESSO Nº 201700004061844, de 26/10/2017.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Ata de Registro de Preços nº 
002/2017, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 005/2016 realizado 
pela Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, nos termos 
do Termo de Liberação constante no Ofício nº 2932/2017-GAB/
SEGPLAN.
CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, representada por seu titular João 
Furtado de Mendonça Neto.
CONTRATADA: ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ nº 
07.194.751/0001-35.
OBJETO: Serviço de Locação de 2 Veículos Automotores sedan/re-
presentação - Toyota/Corolla 1.8 GLI, automático, com fornecimento 
de equipamento específico para monitoramento de veículo em 
tempo real (rastreador), manutenção, limpeza, seguro e quilome-
tragem livre, nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
002/2017.
TIPIFICAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928 de 
27/12/2012, Decreto Estadual nº 7.468/2011, Decreto Estadual nº 
7.466/2011, Decreto Estadual 7.562/2012 e demais normas regula-
mentares aplicáveis à espécie.
VALOR TOTAL: R$ 59.976,00 (cinquenta e nove mil novecentos e 
setenta e seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Verba n° 2018.23.01.04.122.4001.4.
001.03.3.3.90.33.04.100, conforme DUEOF nº 00196, de 27/03/2018, 
no valor de R$ 29.155,00 (vinte e nove mil cento e cinquenta e cinco 
reais) emitida pela Seção competente da Secretaria de Estado 
da Fazenda. No exercício seguinte, em dotação orçamentária 
apropriada.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018. 
<#ABC#68376#9#84457/>

Protocolo 68376

<#ABC#68449#9#84548>

Processo Administrativo nº. 201700004050065, 
autuado em 31/08/2017 - Locação de imóvel 
localizado à Rua Goiás, esquina com Rua Mamédio 
Calil, Quadra 135, Lote 01, sala 11, Setor Central, 
Inhumas - GO, por um período de 36 (trinta e seis) 
meses, para instalação da AGENFA de Inhumas - 
GO.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Nº. 097/2018-GSF
O Secretário de Estado da Fazenda, tendo em vista a correta instrução 
processual dos presentes autos, considerando o estabelecido na 
Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 17.928/2012, depois de 
examinar a documentação respectiva, dos autos oriundos da Su-
perintendência Executiva da Receita, a qual solicitou a locação 
de imóvel localizado à Rua Goiás, esquina com Rua Mamédio 
Calil, Quadra 135, Lote 01, sala 11, Setor Central, Inhumas - GO, 
por um período de 36 (trinta e seis) meses, para instalação da 
AGENFA de Inhumas - GO.
RESOLVE
Ratificar, em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993 c/c artigo 33, X, da Lei Estadual nº 17.928/2012, 
para condição de eficácia dos atos, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no artigo 24, X, do mesmo diploma legal, objetivando 
a contratação da empresa EXCELLENCE ORTODONTIA E 
SAUDE - EIRELI - ME, CNPJ nº 18.848.386/0001-51, bem como o 
procedimento, vez que o mesmo se amolda aos imperativos legais 
pertinentes, nos quantitativos e valores seguintes;

ITEM DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO

QUANT. VL. 
MENSAL 
(R$)

VL. TOTAL 
(R$)

1 Locação de imóvel 
localizado à Rua 
Goiás, esquina com 
Rua Mamédio Calil, 
Quadra 135, Lote 
01, sala 11, Setor 
Central, Inhumas 
- GO, por um 
período de 36 (trinta 
e seis) meses, 
para instalação 
da AGENFA de 
Inhumas - GO

36 
meses

5.367,97 193.246,92

TOTAL POR 36 MESES 193.246,92

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, em 
Goiânia, aos 02 dias do mês de abril de 2018.

JOÃO FURTADO DE MENDONÇA NETO
Secretário de Estado da Fazenda

<#ABC#68449#9#84548/>

Protocolo 68449
<#ABC#68378#9#84459>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2016

PROCESSO Nº 201400004024990, de 27/05/2014
SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO - SDP Nº 
001-2015/SEFAZ-GO.
RECURSOS DE FINANCIAMENTO: Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, Contrato de Empréstimo nº 2906/OC-BR 
PROFISCO-GO/ BR-L1233.
PROJETO: Programa de Modernização da Administração 
Fazendária - PROFISCO.
CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, representada por seu titular João 
Furtado de Mendonça Neto.
CONTRATADA: LOUDON BLOMQUIST AUDITORES INDEPEN-
DENTES, CNPJ nº 33.179.672/0001-65.
OBJETO: Alterações do Contrato nº 005/2016, de Prestação de 
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serviços de auditoria externa anual do Programa de Modernização 
da Administração Fazendária/GO: Ampliação do escopo da auditoria 
contratada, incluídos os meses de setembro de 2017 a fevereiro de 
2019; Acréscimo do valor inicialmente contratado; Prorrogação do 
prazo de execução dos serviços previsto no Anexo A do Contrato 
inicial; Inclusão do novo cronograma para a execução dos serviços 
solicitados - Anexo A deste termo aditivo.
TIPIFICAÇÃO LEGAL: O Contrato e seus aditivos são regido pelas 
leis do Brasil e políticas para seleção e contratação de auditorias 
financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - 
Documento AF-200.
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei estadual nº 
17.928/12 e demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, 
no que pertine.
VALOR TOTAL: R$ 81.128,94 (oitenta e um mil, cento e vinte e oito 
reais e noventa e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Verba nº 2018.23.01.04.122.4001.4.
001.03.3.3.90.35.04.111, conforme Nota de Empenho nº 00006, no 
valor de R$ 81.128,94, (oitenta e um mil cento e vinte e oito reais 
e noventa e quatro centavos) emitida em 20/03/2018 pela seção 
competente da Secretaria de Estado da Fazenda.
VIGÊNCIA: O presente termo aditivo entrará em vigor a partir da 
assinatura do presente documento por ambas as partes e, a menos 
que seja terminado antecipadamente pelo Contratante antes de sua 
expiração, conforme estipulado na Cláusula 8 do Contrato inicial, 
continuará vigente até a data na qual o Contratante tiver dado por 
aceitas todas as tarefas encomendadas ao Auditor, de acordo com o 
novo cronograma previsto no Anexo A.

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2018. 
<#ABC#68378#10#84459/>

Protocolo 68378
<#ABC#68384#10#84468>

             TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO REGIME 
SIMPLES NACIONAL Nº 342 e 343 2018                         
                                                            
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Resolução 
CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011 e
Instrução Normativa nº 927 - GSF, de 27 de novembro de 2008.
Ficam as solicitações de opção pelo Simples Nacional dos contri-
buintes relacionados no quadro abaixo indeferidas por incorrerem 
na situação impeditiva ao enquadramento neste regime de FALTA 
DE INSCRIÇÃO ESTADUAL, conforme Art.17, INCISO XVI da LC 
N°123/06.
Do indeferimento da opção pelo Simples Nacional cabe 
apresentação de defesa à Gerência de Arrecadação e Fiscalização 
da Superintendência da Receita no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data da publicação deste no Diário Oficial do Estado 
de Goiás, a ser apreciada em instância única.
A defesa deve ser apresentada na Delegacia Regional de 
Fiscalização em cuja circunscrição situar o domicílio tributário do 
sujeito passivo, acompanhada de:
- Requerimento, contendo as alegações de defesa contra o indefe-
rimento, dirigido à Gerência de Arrecadação e Fiscalização da Su-
perintendência da Receita, devidamente assinado pelo requerente 
ou seu representante legal;
- Documentação comprobatória pertinente.
1. Serão disponibilizadas, via internet, na página da Secretaria da 
Fazenda, no endereço www.sefaz.go.gov.br, para consulta indivi-
dualizada por estabelecimento, todas as informações referentes a 
este termo.
2. As informações de indeferimento constantes do presente termo 
foram enviadas à Receita Federal por meio do Portal do Simples 
Nacional, onde o contribuinte pode consultar o resultado final da 
solicitação de opção pelo Simples Nacional.

CNPJ           
29895235000170  30036711000187
29973002000149  29733199000149
29988304000190  29684893000113
29995311000110  29768620000157
29742460000177  29856462000197
29138946000109  29848786000183
29821908000148  29935829000168
29999728000150  29235716000150
29880612000106  29913017000111
29796500000163  29937590000165
29896405000131  29891301000134
30012401000122  29913337000171
29549922000134  29948388000139
29846827000100  29766510000156
30039876000102  29480018000110
29521013000198  29608146000104
29800879000138  29961310000154
30060700000132  29932473000109
30036723000101  29609499000110
29949639000108  29985070000128                                                                                                                           

Goiânia 02 de Abril de 2018

Norton Pinheiro de Almeida
Coordenação do Simples Nacional                                                                            

<#ABC#68384#10#84468/>

Protocolo 68384

Secretaria da Mulher,  do Desenvolvimento 
Social,  da Igualdade Racial,  dos Direitos 

Humanos e do Trabalho – SEMDIT
<#ABC#68444#10#84542>

Extrato de Julgamento de Processo Administrativo Disciplinar
O CHEFE DO NÚCLEO DE CORREGEDORIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o Julgamento nº. 003/2018, que 
consta do processo nº. 201510319000615, RESOLVE:
CONDENAR a servidora Ivone Corgosinho, CPF nº. 
057.763.171-34, a pena de suspensão de 30 (trinta) dias pela prática 
da infração disciplinar prevista no artigo 303, inciso LXIII, da Lei nº. 
10.460/88, conforme delegação de competência prevista no art. 
1º da Portaria nº. 643/2016, datada de 22 de dezembro de 2016, 
publicada no Diário Oficial/GO, de 04 de janeiro de 2017.
Publique-se.
Núcleo de Corregedoria da Secretaria da Mulher, do Desenvolvimen-
to Social, da Igualdade Racial, dos Direitos Humanos e do Trabalho, 
em Goiânia, aos 02 dias do mês de abril de 2018.

Israel Becker Fagundes
Corregedor
<#ABC#68444#10#84542/>

Protocolo 68444
<#ABC#68511#10#84619>

Extrato  Contrato nº 011/2017
1. Extrato nº. 14/2018.
2. Processo n.º 201710319002407
3. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de frutas, 
verduras e ovos, acondicionado em embalagens apropriadas, ao 
Centro Estadual De Apoio Ao Deficiente- CEAD.
4. Valor Total: R$7.690,00 (sete mil seiscentos e noventa reais). 
5. Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 15/03/2018.
6. Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
da Mulher, do Desenvolvimento Social, da Igualdade Racial, 
dos Direitos Humanos e do Trabalho - SEMDIT, CNPJ nº. 
08.876.217/0001-71 e VLS Indústria  Química Ltda. EPP , CNPJ 
nº 26.325.987/0001-08.
7. Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n. 8.666/93 com 
suas alterações subseqüentes.

<#ABC#68511#10#84619/>

Protocolo 68511




